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- LEI IIJNICIPALNa 9.41, DE02 DESETEMBRODE1.9.85 -
Di.pie .obr. e re •• truturação do. cargoa • run-
çõe. atividad •• adiante •• paaiftca ••••• cria ali!
cionel d. chefia, e concede abono provisório a
tedos o. .ervidare. IlUmcipai. a partir de 18 ,
lIe agasta da corrent ••

A Pro". DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prereita 110 Municl-
, _ N

pla de;·Icem, na uso da. aulbuiçoe. que lhe .ao conrerl-
daa par Lel;
FAZSA8ER,que a Cã-ra Municipal aprova•• e ela aanelone

• prollUlga a seguinte Lel;
IARTIGOla - Flca. reestruturadas aa cargo. e runçõea ativida"a da quadra de
pe••• l llasta Prafai tura. C_ oa veAci_Ata. fixas _Asala estabelecidas na
tabal. do .nexo 01, para vlgorar • partir da 11 de .gasta da corrente ana.

, , -Par.prato unica - O. carl •• 8 t ••aço•• da que trata D artlgo lD.de~
ta 1.1, .erão ocupado. par .ervldore. call capacidade. hablUtaçâo para, 11 de-
•• p.nho tios serviçll., cuja provl_Ato Íllle 11vre n_ação e d.i"'. 'par '
parte da Executiva Municipal.

IARTtGOlIa - f. criada ta ••••• o adicional de chafla. na ba.e "e 2. (v1nte por
centa) sobre os venc_ntaa tixas do ma. de agasta da cerrente para as cargaa
constant.s da tabela da anexa 12.

IARTIGQ3D - F1ca e1nde, exteH1do a toda. as .ervidore. MUnic1pa1.cte qual- ,
"'1' v1ncule jurl ••1cO. _ ebono provi.ória de 25. (vlnte e cinco par centa) ,
o •• al inc1dirá .obre' o. vanci_ntaa fixaa AOS.aea de ago.'.. .ete.b1'o e. -
outubro de 1.9.85.

i .TIG' 4D• A••••• pe.a. "ecarrente. daata Lei, correrão, par caRta •••• "erba.
r ,

prepria. do Drça_Ata vige.t., •• pla_atalla. par Decreta da Executivo. ete •
A ,

11.ite da ••••pendi., .e •• s•• ria., .
,ARTIGO5D- E.ta lei entrara •• v1gor na lIata de su. publ1caçao, retraaglndel

aeus .teltas a 11 (prtmeiro) de egoata da 1.9.85
. -,

IMTIG13P - aev•• __ sa e. di ••• iç •• a _ catatru1a •
•• glstre·.e e publique••••,Ice.,:!12de~. 1.9.85

DIRCESI \lEIRADE'OLIVEIRA
Pre alta Mun1c1pal,

Regiatrada •• 11vro pl'Oprio, afixa. na _1'1I1 .ata Preteltura •
• •• •• gu111Bná _llcada~IIAL llE. tetN •

AQul.lda s da S11ve Saa"Ana
Secretarlo Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n." 450

FONE: (0172) 82·2020 - ICÉM - SP.
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ANEXO 81

TABELA OE REESTRIJTURAçiD DOS CAlGtEi E FUNÇOES
ATIVIDADES DE SERVIDORES MUNICIPAIS. ADIANTE MENCIONADOS:

CARGO OU FUNÇlQ

•

Chet. •••Dlvi.ia d. Obra.
e S.rvlças
A••••• or •• Bebi.te

A •••••• r d. Contab111dade
• Pl•• j•• nto
Secretárlo de Pr.felture
Cha!_ da Divlaãa Adalnla-
tretlve
Chefe da Dlvlaio d. Te.auo. _

r.rla e Apllcaçáa
Encarregado da Pa'eo

Encarregada de Serviço.
Serala
Che'e de La",adorla e
Anecada;aa

,Lan;adar E••rl'~arl0
Ch.t. da OlvidO de Saú'"

" -• A ••l.tencla Socla1
, ,Op.radar d. "qulna.

Awc. de Enrenag_

na de ocupa!. R••• neraçãa r1- Forma'''' Provi_.!!
te. xa _naa1er. tia e demia.ia.

Dl
Dl

1.2ftO.OID
1.160.000 Idem

Dl
Dl

101&0.100
1.160.001

Dl
.',.
Dl
Dl

• 1••

81

11

100.000
70m.000

Dl 70mo.Ô 1dem

02 saz.JDO ld_

Dl 451t.ltCla 1de.
,

Ic
lll8

• 12~. da.~

DIRCE SILV· IA DE DLI.VEIAA
Pr.tel a Munlclpal

Rua Prefeito João Ribeiro da Sllveira n." 450
FONE: (0172) 82·2020 - ICÉM - SP.
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A N"E X B 11I B 2

TABELA DDS CARGOS COM DIREITO AO ADICIONAL
DE CHEFIA, NA BASE DE 2. (VINTE POR CENTD) SOBRE DS VENCIMENTOS FI-',
XOS MENSAIS, A SABER:

CARGOS •• FUNçiEs
ADICIONAL SOBRE OS VENCI-
MENTE FIXDSMENSAIS

PERCENTUAL POR
EXTENSD

----------------;.,..-:.----i ,-.----------
Chete da Dlv1.ãa ••
Obra. e Serv1;as
A ••e.s.r •• aablnete

2.
211

(v1nt. par cento)
(vint. por cento)

A••••8D~ •• Cantabil1da-•••e PlaneJ_nta

Secretária da Prefeitu-
ra

201 (V1nt. par cento)

2. (vinte PG1' cento)
Chet. de Dlvieão de Te-
.ouarla e Ap11ca;•• ,
Chefe da Lançador1. e-'arr•• da,a.
Cbete da Dlviaia AIlIIId.-
Ri.trative
Chefe • 1)1vlsãa da

, I>-Seude • A ••letenc1e
Socie1

(vinte par cento)

.211
"

(v1nte parcaAta)

211 (v1nta par centa)

2. (vlnt. par centa)

-----,..\--------------------------,
IC8II, D2 •••• 'lIIII:Ira •• 1.985

It?o/~.
DIRCE SI~VEIRA DE BLIVEIRA

Pr.te1te Munlc1pa1

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n." 450
FONE: (0172) 82.2020 - ICÉM - 8P.


